
II - manipulação dos frutos objetivando atingir melhor qualidade de produtos;

III - preço final e canal de comercialização dos produtos.

Art. 6º O Estado incentivará a produção de polpas em áreas onde tradicionalmente os pequenos produtores e agricultores
familiares já cultivem fruticultura em suas áreas atuando das seguintes formas:

I - assistência técnica da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER;

II - fortalecimento e fomento da cadeia produtiva por meio da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos
Fundiários – SEAF;

III - financiamento subsidiados de insumos para cultivo, entre eles:

a) mudas de frutas das espécies mais indicadas para o cultivo no Estado e respectivos municípios;

b) assistência técnica para todas as etapas do cultivo, adubos, máquinas, equipamentos e outros insumos que se fizerem
necessários ao desenvolvimento da atividade.

Art. 7º O acesso de pequenos produtores e agricultores familiares ao programa estará sujeito ao estabelecimento dos
critérios e requisitos abaixo, sem prejuízo de outros que vierem a ser acrescentados por meio de regulamento:

I - estar devidamente credenciado/inscrito em cooperativa, associação ou sindicato;

II - comprovar sua principal atividade econômica como fruticultor/produtor rural.

Art. 8º A comercialização dos produtos de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei, deverá ser feita diretamente ao consumidor
final na sede do estabelecimento familiar rural, em local mantido por associação de produtores, em feiras livres de produ-
tores rurais ou para programa oficial de aquisição de alimentos.

Parágrafo único A responsabilidade técnica poderá ser exercida por profissional habilitado de instituição pública ou pri-
vada de assistência técnica e extensão rural, de entidade sindical ou associativa.

Art. 9º Esta Lei será regulamentada de acordo com o disposto no art. 38-A da Constituição Estadual.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de fevereiro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2019/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato n° 004/2019/SCCC/ALMT.

Contratada Pires de Miranda & Cia Ltda - EPP.

Objeto: Serviços de Buffet e Locação de Espaço Físico, sob demanda, para a realização de eventos, recepções oficiais e
institucionais em diversos ambientes ALMT.

Valor: Lote II R$ 601.990,00; Lote III R$ 370.000,00.

Dot. Orç.: 3.3.90.39.00.00

Vigência: 12 meses

Assinatura: Mesa Diretora – 30/01/2019
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Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Guilherme Maluf

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2019/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato n° 003/2019/SCCC/ALMT.

Contratada: Iliana Madega Gambin - ME.

Objeto: serviços de Buffet e Locação de Espaço Físico, sob demanda, para a realização de eventos, recepções oficiais e
institucionais em diversos ambientes ALMT.

Valor: Lote I R$ 609.000,00

Dot. Orç.: 3.3.90.39.00.00

Vigência: 12 meses

Assinatura: Mesa Diretora – 30/01/2019

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Guilherme Maluf

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 004/2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIA-
MENTO DE VIAGENS, QUE COMPREENDE A EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉ-
REAS E TERRESTRES NACIONAIS E INTERNACIONAIS, PARA ATENDER A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES-
TADO DE MATO GROSSO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NESTE EDI-
TAL E SEUS ANEXOS.

Data: 12/03/2019

Horário: 08:30h

Local: “Auditório Licinio Monteiro”, térreo, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso – Edifício Gov.
Dante Martins de Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA, Cuiabá/MT.

Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal Transparência/SIC > Licitação > Pregão

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Segunda
à Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2019.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial
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